
SERVIÇO POBLIOO FEDERAL 
UNIVERSIDADI!: FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL 

CONSELHO UNIVERSITÁRIO 

DECISÃO N° 146/95 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO, em sessão de 09.11.95, tendo 
em vista o constante no processo n• 23078.005058/92-51, nos termos do parecer n• 221/94 da 
Comissão de Legislação e Regimentos 

DECIDE 

homologar o Termo Aditivo ao Convênio celebrado entre o Sindicato das Indústrias da 
Construção Civil no Estado do Rio Grande do Sul - SINDUSCON/RS, Universidade Federal do 
Rio Grande do Sul, a Pontificia Universidade Católica, a Sociedade de Engenharia do Rio Grande 
do Sul- SERGS, a Fundação de Ciência e Tecnologia- CIENTEC e a Universidade do Vale do 
Rio dos Sinos, visando a colaboração recíproca de experiências tecnológicas em áreas de 
conhecimento eleitas pelas respectivas instituições. O Termo Aditivo objetiva prorrograr o prazo 
do Convênio por 2 anos. 

Porto Alegre, 09 de novembro de 1995. 
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